
  Câmara Municipal de Guarujá 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

MATÉRIA: Projeto de Lei 134/2018, de autoria do vereador e presidente 

da Câmara Municipal, Edilson Dias (PT), que estabelece a 

obrigatoriedade de obtenção do Auto de Vistoria da Edificação (AVISE) 

em imóveis residenciais com mais de 750 metros quadrados 

DATA: 11/12/2018 

OBJETIVO: Definir a periodicidade em que as edificações devem ser avaliadas, conforme o seu 

ano de construção, a fim de evitar tragédias, tendo em vista que a inspeção predial é 

instrumento fundamental para avaliar as condições técnicas, assim como as medidas de 

prevenção e de correção necessárias para a conservação e manutenção de prédios. 

RESULTADO: APROVADO POR 15 VOTOS 

TIPO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 

A FAVOR – Andressa Sales Strambeck da Costa, Antonio Fidalgo Salgado Neto, Edmar Lima dos 

Santos, Fernando Martins dos Santos, Joel Agostinho de Jesus, José Francinaldo Ferreira de 

Vasconcelos,  Luciano de Moraes Rocha, Manoel Francisco dos Santos Filho, Marcos Pereira 

Azevedo, Mário Lúcio da Conceição, Mauro Teixeira, Raphael Vitiello Silva, Sergio Jesus dos 

Passos, Walter dos Santos e Wanderley Maduro dos Reis. 

CONTRA - Ninguém  

NÃO VOTARAM – Edilson Dias (ausente no momento da votação) e José Nilton Lima de 

Oliveira, que presidia a sessão 

 
* O presidente da Câmara só vota em casos de empate nas deliberações. 
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